
CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PREFEITURA 

Estado do Espírito Santo 

DECRETO Nº 4864, DE 13 DE JUNHO DE 2024 

NOMEIA AS COMISSÕES ORGANIZADORAS DO 

CONCURSO DO SANFONEIRO, CONCURSO DE 

MARCHA, CONCURSO LEITEIRO E CONCURSO 

DA RAINHA DO SANFONEIRO, TODAS AS XXXIII 

FESTA DO SANFONEIRO E XXVIII EXPOSIÇÃO 

AGROPECUÁRIA DE CONCEIÇÃO DO 

CASTELO /ES. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Lei Orgânica deste 

Município, DECRETA: 

Art. 1 º - Ficam nomeadas as seguintes Comissões, as quais serão responsáveis por 

organizar a XXXIII FESTA DO SANFONEIRO E XXVIII EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO/ES: 

COMISSÃO GERAL: 

Presidente - Ronan Pereira Moreira; 

Tesoureiro - Mareio Vitor Zanão; 

Membro - Bárbara Meneguini Monteiro Zanão; 

Membro - José Romário de Azevedo; 

Membro - Claudiane Maria de Souza; 

Membro - Ronan Martinusso Azevedo; 

Membro - Batseba Maria da Silva Celírio; ; bro -Valéria Guarnier; 
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CONCURSO DO SANFONEIRO: 

Alcilene Guilhermina Rodrigues; 

Mariana Nicola Moreira; 

Bianca de Oliveira Cassandro; 

Antelmo Cardoso; 

José Carlos Vargas; 

José Mareio Demartin; 

Ronan Pereira Moreira; 

Mateus Ferreira; 

CONCURSO DE MARCHA: 

Alisson Crisóstomo Da Silva; 

Jordan Ferreira Destéfani; 

José Ligório Ramiro; 

Ronan Pereira Moreira; 

Crizangila Rocha da Silva; 

CONCURSO LEITEIRO: 

Márcio Bissolli; 

Richard Guarnier; 

Jordan Ferreira Destéfani; 

Ronan Pereira Moreira; 

CONCURSO DA RAINHA DO SANFONEIRO: 

Luciana Cunha Spadetto; 

Ronan Pereira Moreira; 

Caroline Tedesco da Silva; 

Batseba Maria da Silva Celírio; 

Carine Godoi Ferreira; 

Estado do Espírito Santo 
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Annarelly Pinheiro Cassandro; 

Aline Mareto; 

Mariene Moreira; 

Douglas Tedesco Pancieri; 

Patrícia Fazolo; 

Estado do Espírito Santo 

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário 

Registre-se e publique-se. 

Conceição do Castelo/ES, 13 de junho de 2024. 

CHRISTia SPADETTO 
Prefeito de Conceição do Castelo/ES 
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